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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 92/2023. 
DISPENSA ELETRÔNICA N°. 001/2023. 

 
 

DISPENSA EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - ME/EPP. EM CONDFORMIDADE COM A LEI Nº. 123/2006 E LEI 

MUNICIPAL 4.429/2022. 
 

Data: 24/04/2023  
Horário de Brasília: 08:h30min 
Endereço Eletrônico: www.licitanet.com.br 
 

O Município de Barra do Garças - MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças, 
através do Agente de Contratação designado pela Portaria n° 18.960/2022, designado nos termos 
da Lei Federal 14.133/2021, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local acima indicado, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, corrigida pelo Decreto Federal 11.317/2022, Lei 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar 147/2014, Lei Municipal 4.429/2022, e demais normas aplicáveis ao objeto 
deste certame, que se encontra aberta a licitação na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA n.º 
001/2023, tipo MENOR PREÇO, de participação exclusiva das micro-empresas (ME) e 
empresas de pequeno porte (EPP) mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
 

A sessão pública será realizada, via internet, mediante condições de segurança, criptografia e 
autenticação em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidores integrantes 
do quadro da Secretaria Municipal de Finanças, denominados (as) Agente de Contratação e 
equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo, constante da página LICITANET - licitações on-line – www.licitanet.com.br. 
 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
 

DA SESSÃO PUBLICA: 
 

➔ Recebimento das propostas: A partir da publicação; 
➔ Do encerramento do recebimento das propostas: 24/04/2023 às 08:00 horas 

(Brasília); 
➔ Início da sessão de disputa de preços: 24/04/2023 às 08:30 horas (Brasília); 
➔ Fim da sessão de disputa de preços: 24/04/2023 às 14:30 horas (Brasília); 
➔ Endereço eletrônico da disputa: www.licitanet.com.br 

 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Prestação 
de Serviços de Assessoria nos envios das Cargas mensais do APLIC, compreendendo 
acompanhamento desde a geração até seu protocolo no TCE, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Finanças, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, termo de referência – anexo I e seus 
anexos. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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1.2 - O critério de julgamento adotado será o de menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
2.1 - Poderão participar desta Contratação Direta todas as empresas que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no sistema 
eletrônico utilizado neste processo. 
2.2 - A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de Licitação do Município de Barra do Garças-MT, disponível no 
endereço eletrônico http://www.licitanet.com.br. 
a) Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal Licitanet, para acesso ao sistema e operacionalização. 
b) O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
a) Que não atendam às condições desta Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
1) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2) Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou distrital;  
3) Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar com a 
Administração, nos termos da Lei da 14.133/2021;  
4) Estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, 
nos termos Lei da 14.133/2021;  
5) Estejam elencadas no art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021;  
6) Encontrem-se em processo de dissolução; 
7) Não se encaixem na condição de microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades 
cooperativas enquadradas na condição estabelecida no art. 34 da Lei 11.488/2007. 
8) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  
 

3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1 - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
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3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
3.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-
la ou modificá-la; 
3.9 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
d) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
f) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.10 - Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço). 
3.10.1 - Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 
os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  
3.10.1.1 - Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
3.10.2 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
3.10.3 - O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
3.11 - O acesso do licitante a dispensa eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e 
adesão aos planos ofertados pela Licitanet. 
3.12 - É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line e à Prefeitura 
Municipal de Barra do Garças-MT a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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3.13 - O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao certame. 
3.13.1 - As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos 
telefones: (66) 3402-2000 ou pelo e-mail licitacao@barradogarcas.mt.gov.br; 
pregao@barradogarcas.mt.gov.br. 
3.14 - As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro 
deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar 
nº 123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014; 
3.14.1 - A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda 
suas alterações na Lei Complementar 147/2014 caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO 
DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA. 
 

4 - FASE DE LANCES 
4.1 Na data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 
4.1.1 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário 
do item. 
4.2 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.2.1  - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 
Contratação Direta. 
4.2.2  - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 
R$ 5,00 (cinco reais). 
4.3 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
4.4 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.5 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.6 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação. 
4.6.1  - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
 

5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
5.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
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5.2.1  - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
5.2.2  - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
5.2.3  - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.3.1  - Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo 
anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 
5.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) Contiver vícios insanáveis; 
b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
5.6 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
a) For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
b) Apresentar um ou mais valores da proposta de preço que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.7 - Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
a)  Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, 
os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade 
de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as 
especificidades do mercado correspondente; 
b) Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
c) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 
5.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.   
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5.9 - Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
5.9.1  - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
5.9.2  - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
5.10 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
5.11 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.12 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
5.13 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 

6 - HABILITAÇÃO 

6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, o qual deverá encaminhá-los no prazo 
de até 02 (duas) horas após a solicitação do agente de contratação, diretamente na 
plataforma licitanet.com.br e será verificada por meio da documentação de habilitação 
especificados abaixo: 

 
6.2.1 – DECLARAÇÃO UNIFICADA: 
I - Declaração de atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da constituição 
federal, atestando a inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, de ciência, de 
pleno atendimento aos requisitos de habilitação e declaração indicando se a empresa 
participante se enquadra como ME e EPP (conforme Modelo anexo); 

 
6.2.2 - HABILITAÇÃO JURIDICA 
I – Cédula de identidade (RG) e CPF dos sócios (cópia): 
II - Cópia do Certificado da Condição de MEI ou Registro comercial no caso de empresa individual 
(cópia); 
III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; e 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria 
em exercício. 
 
**** deverá apresentar o documento de constituição da empresa e as alterações 
posteriores quando houver, exceto se a última alteração for consolidada 
 
6.2.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
I – Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão do CNPJ); 
II – Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal relativa ao 
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
III – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo:  
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a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão 
correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União; e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida pela Agência Fazendária 
da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 
Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede do licitante. 

IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante 
apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos do art. 27, alínea 
“a” da Lei n.º 8036/90). “A prova de inexistência de débito perante a CEF será fornecida por 
Certidão através de Sistema Eletrônico, ficando a sua aceitação condicionada à verificação pela 
rede de comunicação Internet, em endereço específico, ou junto à CEF”;’ 
V - Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), conforme disposição contida no art. 29, V, da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos; 
 
 
6.2.4 - QUALIFICAÇÃO TECNICA: 
I - Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove aptidão da pessoa jurídica para o desempenho de atividade pertinente em 
característica com o objeto da licitação, referente à execução de serviços análogos àqueles da 
presente licitação;  
 
6.2.5 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
I – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
devidamente registrado no respectivo órgão comercial ou civil conforme determina a 
Resolução de Consulta n° 10/2018 do TCE/MT. 
II – Para as empresas: MEI, enquadradas como “Empreendedor Individual” que não estão 
obrigadas a manter a escrituração contábil, essas deverão apresentar: Declaração Anual do 
Simples Nacional para o Microempreendedor Individual (DASN - SIMEI).  
III – Para as empresas: ME’s e EPP’s optantes pelo simples nacional, beneficiadas com o instituto 
da contabilidade simplificada, será aceito em substituição ao balanço patrimonial a Declaração de 
IRPF (Imposto de Renda de Pessoa Jurídica) ou a DEFIS (Declaração de Informações 
Socioeconômicas e Fiscais);  
IV – Prova de possuir capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez pontos percentual) 
do valor a ser contratado, conforme dispõe o Art. 31, § 2º e 3º da Lei nº 8.666/ 93, através do 
Balanço patrimonial ou da Certidão da Junta Comercial do Estado sede da licitante, expedida no 
domicílio da sede do licitante, dentro do ano da licitação;  
V – Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo (s) distribuidor (es) judicial (ais) 
da sede da pessoa jurídica, expedida dentro do prazo de 90 (noventa) dias até a data fixada para 
abertura da Sessão;  
VI – As empresas MEI, enquadradas como “Empreendedor Individual” não estão obrigadas a 
apresentar os documentos dos subitens IV.  
VIII – Os documentos que não apresentarem data de validade, serão considerados válidos 
aqueles emitidos dentro do prazo de 90 (noventa) dias até a data fixada para abertura da Sessão;  
 
6.3 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte.  
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6.3.1 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006:  
6.3.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
6.3.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
6.3.4 - A prorrogação do prazo previsto no subi anterior, deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou 
prazo insuficiente para o empenho; devidamente justificados (Decreto nº. 6.204/2007, art. 4º, § 
3º).  
6.3.5 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 11.5.3, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°. 14.133/2021, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
6.4 – O descumprimento dos subitens acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
6.5 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.5.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.5.2 - O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
6.5.3 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.6 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
 
7 - ASSINATURA DIGITAL E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1 Os documentos assinados digitalmente não precisam ser enviados em meio físico, esses 
documentos poderão ser impressos pelo pregoeiro, desde que suas autenticidades possam ser 
comprovadas através do endereço eletrônico fornecido no documento.  
7.2 A proposta de preços deverá ser formatada conforme modelo constante do Anexo II.  
7.3 Os documentos remetidos via sistema, que não tiverem assinatura ou 
autenticação digital, deverão ser encaminhados em original ou por cópia autenticada, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do encerramento da sessão, à Prefeitura 
Municipal, Setor de Licitações e Contratos, Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul CEP 
78.600-907- Barra do Garças-MT.  
7.4 Após o encaminhamento dos documentos solicitados, dentro do prazo previsto no item acima, 
o licitante deverá encaminhar no e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br o CÓDIGO DE 
RASTREIO dos correios para que a equipe de pregão acompanhe a entrega dos mesmos.  
7.5 A licitante detentora da proposta mais bem classificada que deixar de atender à solicitação 
prevista neste Capítulo, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
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8 - OUTROS DOCUMENTOS 
8.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação 
da Administração, sob pena de inabilitação. 
8.2 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
 

9 - CONTRATAÇÃO 
9.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
9.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
9.2.1– Poderá ocorrer casos em que seja desnecessária a formalização de contrato, 
conforme o Art. 95, inciso II da Lei 14.133/2021, por tratar-se de entrega imediata e 
integral dos materiais de consumo e/ou dos serviços a serem executados, dos quais 
não resultam obrigações futuras, sendo substituído o contrato pelo empenho a ser 
gerado na contabilidade e a autorização de Fornecimento (AF); 
9.3- Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
9.3.1- O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
9.4 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 
c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei. 
9.5- O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da data de sua 
publicação no Diário da AMM - Associação Mato-Grossense dos Municípios.  
9.6- Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

10 - SANÇÕES 
10.1- Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
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d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g)  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j.1) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2- O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta de atendimento ao item 10.1 “a” deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações das alíneas “A” à “L”; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, nos casos das 
alíneas “B” à “G” do item 10.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos das alíneas “H” à “L” do 
item 10.1, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
10.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II- As peculiaridades do caso concreto; 
III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.4- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.5- A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
10.6- A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.7- Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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10.8- A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
10.9- O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.  
10.10- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
10.11- As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 
 

11- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1- O procedimento será divulgado no portal LICITANET.COM.BR, no diário oficial de 
contas do TCE/MT, no Diário oficial dos Municípios (AMM), no mural da Prefeitura, no 
portal da transparência do município e automaticamente encaminhado ao Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores, por 
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
11.2- No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
a) Republicar o presente aviso com uma nova data; 
b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

b.1) No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
c) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
11.3- As providências das alíneas “a” e “b” do item 11.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
11.4- Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
11.5- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
11.6- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 
11.7- Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 
11.8- No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
11.9- As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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11.10- Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
11.11- Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
11.12- Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
12 – DO FORO 
12.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Barra do Garças/MT, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 
102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 
 
 

 

Barra do Garças-MT, 14 de abril de 2023. 
 

 
 

 

MARCOS DA SILVA 
Agente de Contratação 
Portaria n° 18960/2022 
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ANEXO I 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 92/2023. 

DISPENSA ELETRÔNICA N°. 001/2023. 

 
 

DISPENSA EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - ME/EPP. EM CONDFORMIDADE COM A LEI Nº. 123/2006 E LEI 

MUNICIPAL 4.429/2022. 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – INTRODUÇÃO 

1.1. O município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso pretende realizar, com base 

na Lei nº. 14.133/21, e nas demais normas legais e regulamentares pertinentes ou outras que 

vierem a substituí-las o registro de preço para Prestação de Serviços de Assessoria nos envios 

das Cargas mensais do APLIC, compreendendo acompanhamento desde a geração até seu 

protocolo no TCE. Fornecendo orientações quanto aos erros apresentados no pré-validador, 

bem como, soluções para estes. Orientar para os casos necessários de alterações. 

Acompanhamento e orientações quanto aos necessários ajustes no sistema da Prefeitura 

Municipal de Barra do Garças – MT, para atendimento do APLIC.  

 

2 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

2.1. Esta contratação terá como finalidade atender as exigências do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso, concernente ao envio das cargas do APLIC, permitindo assim a 

tempestividade dos processos, atividades e serviços executados pela Prefeitura Municipal de 

Barra do Garças - MT.  

2.2. É cediço que a Administração Pública de modo geral está sujeita os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, estampados no caput do art. 

37 da CF/88, entre outros princípios inerentes, como o da supremacia do interesse público. O 

princípio da legalidade impõe que a Administração Pública esteja sempre atrelada aos limites 

da lei. Contudo, este limite não é exato, sob o ponto de vista hermenêutico, pois a letra fria da 

lei exige, para sua a aplicação, a adoção de métodos de interpretação que permitam tirar dela 

o entendimento finalístico que melhor atende à sociedade, sem destoar de seus limites 

concretos 

2.3. Aplicar a lei e obedecer aos limites princípio lógicos é, em regra, uma enorme tarefa 

para o Gestor Público, a exigir deste conhecimento técnico-profissional especializado. Basta 

citar a enorme quantidade de leis, decretos, instruções normativas, resoluções, portarias, etc, 

à disposição dos interpretes e aplicadores do direito. Cumprir, orientações e correções das 

inconsistências dos arquivos gerados pelo sistema, para que as cargas sejam enviadas com 

sucesso ao TCE. 

2.4. Por todas as razões acima apresentadas e outras que seriam igualmente válidas, 

aqui não mencionadas, não resta dúvidas da necessidade de contratação dos serviços para 
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auxiliar a Administração Municipal, tornando possível o cumprimento de todos os princípios que 

lhe norteiam.  

2.5. Desta forma tornou-se imprescindível a realização de nova contratação, pois não 

dispomos no quadro de servidores atual, profissional com capacidade técnica para 

desempenhar tal função, motivo da nossa solicitação. 

 

3 – OBJETO, QUANTIDADES ESTIMADAS E ENDEREÇOS DAS CONTRATANTES 

3.1. A presente Licitação tem por objeto a Prestação de Serviços de Assessoria nos envios 

das Cargas mensais do APLIC, compreendendo acompanhamento desde a geração até seu 

protocolo no TCE. Fornecendo orientações quanto aos erros apresentados no pré-validador, 

bem como, soluções para estes. Orientar para os casos necessários de alterações. 

Acompanhamento e orientações quanto aos necessários ajustes no sistema da Prefeitura 

Municipal de Barra do Garças – MT, para atendimento do APLIC, conforme segue: 

 

 

 
4 – PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses e terá início após a sua publicação.  
 
5 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento ficará condicionado à apresentação de nota(s) fiscal(is)/fatura(s), 

emitida(s) para fins de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:  
I - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;  
II - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
III - Certidão Negativa de Débitos Municipais (origem da empresa);  
IV – Certidão de Tributos Estaduais;  
V - Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal  
VI – Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

 
6 - DAS OBRIGAÇÕES 
6.1. DA CONTRATANTE: 
6.1.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa 

executar o objeto adjudicado dentro das especificações.  
6.1.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados.  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

Prestação de Serviços de Assessoria nos 

envios das Cargas mensais do APLIC, 

compreendendo acompanhamento 

desde a geração até seu protocolo no 

TCE. Fornecendo orientações quanto aos 

erros apresentados no pré-validador, 

bem como, soluções para estes. Orientar 

para os casos necessários de alterações. 

Acompanhamento e orientações quanto 

aos necessários ajustes no sistema da 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças – 

MT, para atendimento do APLIC. 

mês 12 R$ 4.133,33 R$ 49.599,96 
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6.1.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste 
Instrumento.  

6.1.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção.  

6.1.5. Fiscalizar livremente os produtos/serviços, não eximindo a licitante vencedora de 
total responsabilidade quanto à execução dos mesmos.  

6.1.6. Acompanhar o fornecimento/prestação, podendo intervir durante a sua execução, 
para fins de ajuste ou suspensão da entrega ou serviço; inclusive rejeitando, no todo ou em 
parte, os produtos executados fora das especificações deste Edital.  

6.1.7. As obrigações descritas no Termo de Referência também deverão ser cumpridas. 
7.2. DA CONTRATADA: 
7.2.1. Acatar as decisões e observações feitas pela Unidade gerenciadora da Prefeitura 

Municipal de Barra do Garças - MT.  
7.2.2. Executar os produtos/serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos 

no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência do 
presente edital.  

7.2.3. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT. No caso de subcontratação autorizada pelo 
Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos 
produtos/serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas.  

7.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da contratada ou em conexão com ele, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento 
por parte da Contratante. 

7.2.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério 
da Administração, referentes à execução do serviço, nos termos da legislação vigente. 

7.2.7. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que 
venham a ocorrer a Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT ou a terceiros, decorrentes 
da própria execução dos produtos/serviços. 

7.2.8. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e 
qualificação durante toda execução dos serviços. 

7.2.9. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 
 
8 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
8.2. Multa moratória de 1% (Um por centos por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
8.2.1. Multa compensatória de 5% (Cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 
8.2.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
8.2.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

8.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
9 – ACOMPANHAMENTP E FISCALIZAÇÃO 
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9.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133 de 2021 será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a ocorrência correlacionada a execução dos serviços anotando o 
registro próprio, visando regularizar as falhas ou defeitos a serem observados.  

9.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, nas ocorrências desta. 

9.1.2. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato, o servidor Pedro Arantes Bilégo, 
Portaria n° 20074/2023, para atuar como fiscal do contrato e a servidora Edna Mayara do 
Nascimento Sousa, Portaria n° 18821/2022, para proceder como suplente; cabendo aos fiscais;  

a) Obter todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas;  
b) Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade;  
c) Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas 

contratuais; 
d) Encaminhar à Secretaria Municipal de Finanças, a(s) nota(s) fiscal(is), fatura(s), 

ordem(s) de serviço(s) devidamente atestados, caso estejam estritamente em conformidade 
com os descritivos contratuais;  

e) Elaborar relatório de fiscalização do contrato, com objeto contratado especificando as 
ocorrências. 
 

10 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos 

próprios específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do 

Garças/Secretaria Municipal de Finanças nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo: 

Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Finanças 

Unidade: 001 - Gabinete do Secretario 

Elemento: 339039 

Red.: 36 

 

 

 

Barra do Garças – MT, 03 de abril de 2023. 

 

 

Fábio Tadeu Weiler  

Secretário Municipal de Finanças 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
  

ANEXO II 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 92/2023. 

DISPENSA ELETRÔNICA N°. 001/2023. 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

Nome da Empresa:  
CNPJ: Endereço:  
Tel/Fax:  
E-mail:  
Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 
 

 

N° Item CÓD.ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD 
VALOR 
UND 

VALOR 
TOTAL 

    

 

  

 
 

DADOS PARA PAGAMENTO  
Banco:  
Agência:  
Conta Corrente: 
 
 
Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 

 
Declaramos ainda para os devidos fins que estão inclusas no valor cotado todas as despesas 
necessárias para a perfeita execução do objeto, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários, etc. 
 

 

_____________, ____________/____________/2023. 
 

 
               ________________________________ 
 

CPF e Assinatura do responsável pela empresa 
 
 
 
 
 
 
OBS: DEVERÁ ENCAMINHAR COM ASSINATURA POR CERTIFICADO DIGITAL, FICANDO ASSIM 
DISPENSADO ENCAMINHAR VIA ORIGINAL 
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ANEXO III 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 92/2023. 

DISPENSA ELETRÔNICA N°. 001/2023. 
 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

 
A empresa ___________, inscrita no CNPJ nº_________ com sede à __________ Nº______, 

bairro ________ na cidade de ____________, Estado de Mato Grosso, neste ato representada 

por ______________ portador (a) do CPF nº _____________ e RG nº ______________, declara 

para os devidos fins que: 

 
• INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES: em conformidade com a Lei n.º 
14.133/2021, não existem fatos supervenientes junto à na Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT, que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame; 
• SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO: em atendimento ao 
previsto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal e art. 68, inciso VI da Lei Federal 
14.133/2021, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz e em nenhuma hipótese, menores de 14 
(quatorze) anos. 
• DE CIÊNCIA: Estamos de pleno acordo e concordo expressamente com todas as condições 
especificadas relativo a Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT e tomamos conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto desta 
licitação, bem como aceito na integra todas as condições e que garanto a execução do objeto; 
• DA RENUNCIA: declaramos, na forma e sob as penas impostas pela Lei n.º 14.133/2021 e 
suas alterações, que não pretendo recorrer da decisão da Comissão de licitação que julgou a 
HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao 
direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do 
procedimento licitatório, conforme art. 165, incisos I, alíneas B e C da Lei 14.133/2021.  
• DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: Cumprimos com todos 
os requisitos de habilitação para este certame e a proposta apresentada para participar desta 
licitação foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
 

____________, _________/__________/2023. 
 
 
       __________________________________ 

CPF e Assinatura do responsável pela empresa 

 

 

OBS: DEVERÁ ENCAMINHAR A DECLARAÇÃO UNIFICADA COM ASSINATURA POR 
CERTIFICADO DIGITAL, FICANDO ASSIM DISPENSADO ENCAMINHAR VIA ORIGINAL 
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ANEXO IV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 92/2023. 
DISPENSA ELETRÔNICA N°. 001/2023. 

 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 
 

PROCESSO Nº ____/2023 
DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº _____/2023 
VIGENCIA: ___ /___/2023. 
 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ASSESSORIA NOS ENVIOS DAS CARGAS 
MENSAIS DO APLIC, COMPREENDENDO 

ACOMPANHAMENTO DESDE A GERAÇÃO 
ATÉ SEU PROTOCOLO NO TCE, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE FINANÇAS, ADSTRITA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO GARÇAS-MT. QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE BARRA DO GARÇAS, E 
____________________________________. 

 
 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o nº 03.439.239.0001/50, com sede na Rua Carajás, 522 Centro – 
Barra do Garças - MT, neste ato legalmente representado pelo de Senhor Adilson Gonçalves 
Macedo, brasileiro, casado, funcionário nesta cidade, conforme Ata de Posse de 01.01.2021, que 
doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
______________________, CNPJ nº _____________, sito a Rua ________________ nº 
___________, Bairro ___________, cidade ____________, estado _________, CEP 
______________, representada neste ato por Sr. (a) ________________, RG 
nº______________ CPF nº _____________, estado civil ___________, função 
________________, endereço residencial _______________, bairro ________________, cidade 
_____________, estado __________, CEP ______________, que doravante denominado, 
simplesmente de CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com 
o Art. 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021, e ainda de conformidade com a 
documentação constante no Processo de Dispensa Eletrônica de Licitação nº __/2023, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DESCRIÇÃO 
1.1 – O objeto do presente é a Prestação de Serviços de Assessoria nos Envio das Cargas 
Mensais do APLIC, compreendendo acompanhamento desde a geração até seu 
protocolo no TCE, para atender as necessidades da Secretaria de Finanças, adstritas 
a Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 – O valor global do presente Contrato é fixado em R$ ____ (_____).  
2.2 – Os pagamentos referentes a execução dos serviços serão efetuados, em moeda nacional, 
por emissão de ordens bancárias, e ocorrerão em até 30 (trinta) dias úteis contados da aceitação 
das notas fiscais e de comprovações pelos Fiscais dos Contratos, sendo observado antes de cada 
pagamento:  
I - Ateste das Notas Fiscais pelos servidores designados como Fiscais dos Contratos, os quais 
ficarão responsáveis pela fiscalização dos serviços fornecidos, confirmando se atende as cláusulas 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta.  
II - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela própria empresa prestadora dos serviços objeto 
deste Edital, e deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
Documentos de Habilitação e na Proposta Comercial, não se admitindo Notas Fiscais emitidas 
com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
III - Comprovação da manutenção das condições iniciais de contratação, quanto à situação de 
regularidade fiscal e trabalhista da licitante, sob pena de rescisão do Contrato. 
2.3 – Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (Trinta) dias.  
2.4 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por 
eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 
2.5 – O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA indicada na proposta, 
por meio de ordem bancária, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
2.6 - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, 
juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção, na fonte, dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
2.7 - Os preços são fixos e irreajustáveis. 
2.8 - Ultrapassado o prazo previsto para pagamento, os valores apresentados para pagamento 
serão corrigidos monetariamente, pro rata tempore, pela variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor (INPC). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA 
3.1 – O prazo de fornecimento e de vigência do presente contrato vigorará a partir da publicação 
do presente, conforme lei vigente. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNT. VALOR TOTAL 

01 

Prestação de Serviços de Assessoria nos 

envios das Cargas mensais do APLIC, 

compreendendo acompanhamento 

desde a geração até seu protocolo no 

TCE. Fornecendo orientações quanto aos 

erros apresentados no pré-validador, 

bem como, soluções para estes. Orientar 

para os casos necessários de alterações. 

Acompanhamento e orientações quanto 

aos necessários ajustes no sistema da 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças – 

MT, para atendimento do APLIC. 

mês 12   
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3.2 - Os prazos de fornecimento e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Administração, tendo por fundamento as disposições contidas no art. 107, da Lei n°. 
14.133/2021. 
3.3 - Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão 
encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do prazo 
final deverão ser encaminhados por escrito dez dias antes de findar o prazo original, em ambos 
os casos com justificativa circunstanciada. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 – A despesa decorrente da contratação do objeto deste Contrato correrá à conta dos recursos 
orçamentários específicos consignados na ordem de compra no exercício de 2023, conforme 
abaixo: 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Finanças 
ELEMENTO:  
DOTAÇÃO:  
FONTE DE RECURSO:  
FUNCIONAL:  

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
5.1 - São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem prévia e expressa 
anuência da Administração. 
b) Os serviços da melhor qualidade, que deverá atender as especificações e normas técnicas; e 
fornecer os objetos desta licitação de acordo com as especificações e quantidades constantes no 
Termo de Referência. 
c) Executar o serviço imediatamente contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
d) Providenciar a substituição imediata do serviço de que apresente inconsistência ou qualquer 
desacordo com o especificado no Termo de Referência, sem quaisquer ônus para o Município. 
e) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais 
ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução do objeto da presente licitação, 
isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 
f) Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata a presente 
licitação. 
g) Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas 
decorrentes do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, 
trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiais 
que sejam e mesmo que não expressas no presente contrato. 
h) Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda e 
qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 
 

5.2 - São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA. 
b) Intervir no fornecimento nos casos e condições previstos em lei. 
c) Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostos na forma da lei e do presente 
contrato, quando for o caso. 
d) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do fornecimento e as cláusulas 
contratuais deste instrumento. 
e) Fiscalizar a execução do objeto por intermédio do fiscal de contrato responsável. 
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f) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 14.133/2021, e do presente instrumento, inclusive 
no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato. 
g) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações de cada etapa pelo responsável pela 
fiscalização. 
h) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial ou pela inobservância de quaisquer 
das cláusulas deste contrato. 
i) Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela. 
j) Extinguir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no artigo 138 da Lei nº 
14.133/2021. 
k) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público; respeitados os direitos da CONTRATADA 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS 
6.1 – O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as suas Cláusulas 
e as disposições da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2 - O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, 
na forma estabelecida a seguir: 
a) de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia que excede o prazo final de realização do objeto 
deste Contrato, até o trigésimo dia; e 
b) de 1% (um por cento) por dia de atraso, após o prazo da alínea anterior. 
6.3 - As multas acima referidas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
6.4 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá aplicar as seguintes 
sanções: 
I - ADVERTÊNCIA sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, assim 
entendidas como aquelas que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços da Administração 
e, a despeito delas, a regular prestação dos serviços não ficar inviabilizada. 
II - MULTA MORATÓRIA de 0,3% (zero vírgula três por cento), sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas até 30 (trinta) dias, e 1% (um por 
cento), sobre o valor do contrato, por dia de atraso, no descumprimento das obrigações 
assumidas, após 30 (trinta) dias; 
III- MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida 
ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o valor total do Contrato, em razão da 
inexecução total ou parcial do ajuste firmado, podendo esse valor ser descontado de pagamentos 
a que fizer jus a CONTRATADA ou, ainda, quando for o caso, cobrado administrativamente e, na 
impossibilidade, judicialmente; 
IV - SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 
V - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
6.5 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 



 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FATO GERADOR CONTRATUAL E SUPORTE LEGAL 
7.1 – Este Contrato se fundamenta nas disposições consubstanciadas no Art. 75, inciso II da 
Lei Federal 14.133/2021 de 01/04/2021, como também pelas convenções estabelecidas 
neste instrumento, em especial aos casos omissos. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DO REAJUSTE 
8.1 – O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos 
no artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 
8.2 – Os Preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, conforme previsto 
na Lei n° 14.133/2021.   
 

CLÁUSULA NOVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
9.1 - A fiscalização do fornecimento do objeto será exercida por servidor credenciado pela 
Secretaria competente, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou 
acompanhamento do objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu exclusivo 
juízo. 
9.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou 
contratados. 
9.3 - Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em geral, qualquer 
entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões 
devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens 
ou declarações verbais. 
9.4 - Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1– Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Garças – MT, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja para dirimir os litígios decorrentes da execução deste 
Contrato. 
10.2 – E por estarem devidamente justos acordados e contratados, declaram as partes 
CONTRATANTES aceitar as disposições estabelecidas neste Instrumento, sujeitando-se às 
normas contidas na Lei nº 14.133/21, bem como às demais normas complementares, 
mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual valor e teor 
e para todos os efeitos legais, na presença de 2 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
 

 
Barra do Garças – MT, ________ de________________________ de 2023. 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 

 

Testemunhas: 
 

 
Nome: _______________________________                    Nome:__________________________________     

                                 
CPF nº _______________________________         CPF nº _________________________________ 


